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                            TRANSMISSÃO   DE   FAX 

FAX Nº 410/08


	13/05/08
	410/08
	02

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 46/08

	
	

	EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 46/08, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NA CIDADE DE MOREILÂNDIA, SITUADA NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DE PERNAMBUCO, ESCLARECEMOS QUE:

01. NO SUBITEM 13.3.9, ONDE SE LÊ:

“NA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS NÃO PODERÃO SER UTILIZADOS VALORES DE CUSTO DE INSUMOS SUPERIORES À MEDIANA DAQUELES CONSTANTES DO SINAPI – SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (DATA BASE JULHO/2007), CONFORME DISPÕE O ART. 115 DA LEI Nº 11.439, DE 29/12/06 (LDO). A RELAÇÃO DOS CUSTOS DE INSUMOS DO SINAPI ESTÁ DISPONÍVEL ÀS LICITANTES CONFORME INSTRUÇÕES NO SUBITEM 4.2 DESTE EDITAL.”

LEIA-SE:

NA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS NÃO PODERÃO SER UTILIZADOS VALORES DE CUSTO DE INSUMOS SUPERIORES À MEDIANA DAQUELES CONSTANTES DO SINAPI – SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (DATA BASE MARÇO/2008), CONFORME DISPÕE O ART. 115 DA LEI Nº 11.439, DE 29/12/06 (LDO). A RELAÇÃO DOS CUSTOS DE INSUMOS DO SINAPI ESTÁ DISPONÍVEL ÀS LICITANTES CONFORME INSTRUÇÕES NO SUBITEM 4.2 DESTE EDITAL.

02. NO SUBITEM 21.13, ONDE SE LÊ:

A CODEVASF SE PROPÕE A PAGAR PELAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, O VALOR MÁXIMO GLOBAL DE R$ 1.464.295,81 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), A PREÇOS DE JULHO/2007, JÁ INCLUSOS O BDI, ENCARGOS SOCIAIS, TAXAS, IMPOSTOS E EMOLUMENTOS, CONSOANTE OS VALORES MEDIANOS DAQUELES CONSTANTES DO SINAPI, E CORRERÃO À CONTA DO PROGRAMA DE TRABALHO 18.544.1305.10RM.0001 – IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE SISTEMAS PÚBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM MUNICÍPIOS DAS BACIAS DO RIO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – NACIONAL – CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, CATEGORIA ECONÔMICA 4, DESPESAS DE CAPITAL, SOB A GESTÃO DA ÁREA DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS – AR/CODEVASF. OS CUSTOS DOS INSUMOS E SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO ATENDEM O DISPOSTO NO ART. 115, §§ 1º, 2º E 3º DA LEI 11.439/2006 – LDO/2007.

LEIA-SE:

A CODEVASF SE PROPÕE A PAGAR PELAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, O VALOR MÁXIMO GLOBAL DE R$ 1.464.295,81 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), A PREÇOS DE MARÇO/2008, JÁ INCLUSOS O BDI, ENCARGOS SOCIAIS, TAXAS, IMPOSTOS E EMOLUMENTOS, CONSOANTE OS VALORES MEDIANOS DAQUELES CONSTANTES DO SINAPI, E CORRERÃO À CONTA DO PROGRAMA DE TRABALHO 18.544.1305.10RM.0001 – IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE SISTEMAS PÚBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM MUNICÍPIOS DAS BACIAS DO RIO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – NACIONAL – CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, CATEGORIA ECONÔMICA 4, DESPESAS DE CAPITAL, SOB A GESTÃO DA ÁREA DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS – AR/CODEVASF. OS CUSTOS DOS INSUMOS E SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO ATENDEM O DISPOSTO NO ART. 115, §§ 1º, 2º E 3º DA LEI 11.439/2006 – LDO/2007.

LUCIANA MOTA COELHO

Secretaria de Licitação
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